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EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com>

RETIFICAÇÃO - Resposta aos questionamentos das amostras - Pregão
Eletrônico 605/2022
1 mensagem

EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com> 6 de abril de 2023 às 09:59
Para: Pedro Eugênio Fardamentos Bahia <pedrofardamentosbahia@hotmail.com>

Senhor Representante, 

Remetidos os autos para análise e manifestação da Unidade requisitante acerca dos questionamentos suscitados
por vossa empresa transcrevemos o que segue: 

 "Relatório de confecção do Parecer das amostras referentes a unidade Hospital e Pronto Socorro João
Paulo II
A Supracitada empresa, encaminhou para a análise o quantitativo de 06 (seis) peças, sendo uma peça de cada cor
e tamanhos diferentes, dentre as solicitadas, Foram realizados nas peças em questão 25 (vinte e
cinco) lavagens, consoante parágrafo 29.2.10.2As amostras serão submetidas a 25 (vinte e cinco) lavagens ( nos
itens aos quais se aplicam) Edital nº 605-22 conforme NBR 13734; Após as lavagens a comissão verificará se
permaneceram as características de cor do tecido e dos logotipos, se formou pilling e se ocorreu
considerável alteração dimensional dos tecidos.
Realizado lavagem padrão para roupas hospitalares conforme rotina da unidade (termo anexo).
Após o procedimento de lavagem, as peças em pauta, apresentaram diversas inconsistências, tanto na estrutura do
tecido (criando peeling) e substancial rachadura do tecido como também nas costuras, a maioria das peças
apresentaram desmanche e quebra da costura, nas bainhas, nas laterais, nos bolsos, nas mangas, chegando até a
engilhar o tecido em algumas peças devido o repuxe da costura, conforme demonstrado nas fotos, algumas
mostrando rasgos só com as 25 lavagens.
O Silk das peças, quase em sua totalidade, tiveram perda substancial em suas letras com identificação de setor
como no logotipo da unidade, desmanchando sua estrutura original, segue fotos comprobatórias conforme solicitado
pela empresa.
Diante de todo exposto, este setor, ficou impossibilitado de aprovar tais amostras, tendo em vista os defeitos
apresentados nas peças.
Cumpre salientar que todos os procedimentos realizados para confecção do parecer, seguiu rigorosamente
instruções contidas no Edital de nº 605-22 e Termo de Referência do referido certame.
Registre-se que, em determinados momento no período de avaliação das peças, a coordenadoria do Núcleo de
Rouparia deste nosocômio, teve contato com o representante da empresa, inicialmente na data de 09/01/2023 para
obter informações sobre o envio das amostras, ato contínuo, foi repassado informações a empresa sobre as
especificidades de cada item, como era para ser as peças, as letras, tamanho da logo, etc.
Em momento algum, esta coordenação, corroborou junto ao representante da empresa, que o Lote referente a
Unidade João Paulo II estava aprovado, conforme exposto no questionamento pela empresa.
Destaca-se neste caso que a Administração busca a avaliação da qualidade do produto, primando pela satisfação do
usuário e durabilidade das peças em questão, em conjunto com a economicidade e eficiência que as compras
públicas requer, neste diapasão, optamos pela reprovação das amostras enviadas pela empresa Fardas Bahia."

Pelo exposto mantém-se a desclassificação de vossa empresa para o Lote 03 (Grupo 02), assim, como
procederemos com a desclassificação do Grupo 07 (Lote 08), conforme relatado nos anexos que
acompanham essa resposta. 

Atenciosamente. 

Nilseia Ketes Costa
Pregoeira 

Segue anexo os pareceres emitidos. 

FAVOR ATESTAR O RECEBIMENTO. 

--

Equipe SIGMA/SUPEL
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2 anexos

Tecnica_de_Lavagem_das_pecas.pdf
1173K

SEI_ABC - 0037133746 - Despacho.pdf
16523K


